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SIGLAS 
AMG - Ambulatório Maria da Glória 
CFF - Conselho Federal de Farmácia  
CPAM – Comissão de Protocolos Assistenciais Multiprofissionais 
h - hora 
HC-UFTM - Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro  
IST – Infecções sexualmente transmissíveis 
min. - minutos 
PRMs - Problemas Relacionados a Medicamentos 
PRT – Protocolo  
PSA/PSI – Pronto-Socorro Adulto e Infantil 
SICLOM – Sistema de Controle Logístico de Medicamentos 
UCM - Unidade de Clínica Médica 
UDIP - Unidade de Doenças Infecciosas e parasitárias 
UFCLI – Unidade de Farmácia Clínica  
UHHO- Unidade de Hematologia, Hemoterapia e Oncologia 
UPLAG – Unidade de Planejamento, Gestão de Riscos e Controles Internos   
UTIAD - Unidade de Terapia Intensiva Adulto  
Vigihosp – Sistema de Notificação de Eventos Adversos e Queixas Técnicas  
Vigimed - Sistema de notificação de eventos adversos no uso de medicamentos 
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1. CONCEITO 
A visita multiprofissional é uma abordagem multidisciplinar que valoriza a complexidade 

dos cuidados ao paciente e a comunicação entre os profissionais envolvidos, melhorando a 
qualidade assistencial (CRUZ, BERNARDES, 2019). Consiste na passagem conjunta dos profissionais 
da equipe multiprofissional para alinhamento das condutas.  

A inserção do farmacêutico na equipe multiprofissional se faz necessária no processo do 
cuidado para a identificação dos Problemas Relacionados a Medicamentos (PRMs) e dos resultados 
negativos da farmacoterapia, bem como a rápida resolução destes, de forma a contribuir com a 
qualidade da assistência prestada (ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE, 2002). 

As atribuições clínicas do farmacêutico são estabelecidas por meio das Resoluções do 
Conselho Federal de Farmácia (CFF) nº 585/13 e nº 675/19. 
 
2. OBJETIVOS 

• Melhorar a assistência ao paciente, unificando condutas e tomadas de decisão entre as 
equipes, aproximando os profissionais das diversas áreas, melhorando a comunicação e 
atendimento ao paciente; 

• Seguimento farmacoterapêutico dos pacientes em atendimento na instituição; 

• Alinhamento do Plano Terapêutico definido pela equipe médica; 

• Identificação dos problemas não gerenciados, melhorando a qualidade e segurança ao 
paciente; 

• Redução da mortalidade e tempo de permanência; 

• Realização de intervenções e registros em prontuário médicos; 

• Planejamento de alta; 

• Humanização no atendimento ao paciente e familiares; 

• Educação permanente dos profissionais envolvidos através da participação dos diversos 
saberes nas discussões. 

• Racionalização dos recursos financeiros empregados nas terapias instituídas no Hospital de 
Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM). 
 
3. JUSTIFICATIVA 

Estabelecer e normatizar a atuação dos farmacêuticos clínicos nos atendimentos, visitas 
hounds e huddles multiprofissionais realizados no Complexo Hospitalar HC-UFTM. 
 
4. CRITÉRIOS DE INCLUSÃO E EXCLUSÃO  
 

4.1. Critérios de Inclusão 
✓ Unidades Assistenciais com planejamento para a atuação do Farmacêutico Clínico, em  

atividades como: Interconsulta, Huddle, Hound, Discussão de Casos, Visita Multiprofissional, 
conciliação medicamentosa, orientação de alta e acompanhamento de protocolo 
farmacoterapêutico. 
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4.2. Critérios de exclusão 
✓ Unidades Assistenciais que ainda não possuem atuação do Farmacêutico Clínico. 

 
5. ATRIBUIÇÕES, COMPETÊNCIAS, RESPONSABILIDADES 
 

5.1. Atribuições do farmacêutico clínico na Visita Multiprofissional 

• Participar das visitas, huddles e hounds multiprofissionais das unidades assistenciais e 
ambulatoriais de sua responsabilidade, integrando a equipe interdisciplinar; 

• Prevenir, identificar, avaliar, intervir e monitorar incidentes associados aos medicamentos e 
a outros problemas referentes à farmacoterapia e demais produtos utilizados na assistência ao 
paciente; 

• Participar das discussões dos casos e colaborar com a elaboração do plano de cuidado 
terapêutico, conforme a rotina da unidade; 

• Promover a integração do Farmacêutico Clínico com as demais equipes; 

• Registrar as ações e intervenções em prontuário; 

• Conhecer as condições psicossociais do paciente; 

• Conhecer a anamnese do paciente, motivação da internação, diagnósticos, doença atual, 
comorbidades, hábitos de vida, alergias, uso prévio de medicamentos; 

• Realizar a conciliação medicamentosa quando necessário; 

• Analisar a prescrição do paciente quanto à indicação, dosagem, posologia, aprazamento, vias 
de administração, formas farmacêuticas, reconstituição, diluição, tempo e velocidade de infusão, 
duração do tratamento, incompatibilidades, possíveis substituições com o objetivo de atender 
às necessidades individuais, atendendo ao Plano Terapêutico e registro em formulário próprio e 
prontuário; 

• Identificar possíveis interações medicamentosas, conforme a classificação quanto à 
gravidade, risco e relevância clínica, de modo individualizado, e definir estratégias de prevenção 
junto à equipe;  

• Avaliar a terapia antimicrobiana, com o objetivo de promover seu uso racional, em 
consonância com as diretrizes da instituição e da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar. 

• Analisar a terapia nutricional (enteral ou parenteral) prescrita para o paciente, as 
características físico-químicas da formulação, possíveis incompatibilidades e interações 
medicamentosas, o tipo de acesso e os dispositivos disponíveis, em consonância com as diretrizes 
da instituição, Unidade de Nutrição Clínica e Equipe Multidisciplinar de Terapia Nutricional; 

• Avaliar a necessidade de adaptação de forma farmacêutica e orientar quanto ao uso seguro 
de medicamentos, considerando as peculiaridades do paciente, a via de administração 
disponível, a compatibilidade com os dispositivos para administração e a efetividade terapêutica; 

• Identificar, orientar e notificar possíveis reações adversas a medicamentos no Sistema de 
Notificação de Eventos Adversos e Queixas Técnicas (Vigihosp) e no Sistema de notificação de 
eventos adversos no uso de medicamentos (Vigimed), e promover estratégias de investigação, 
prevenção e resolução; 
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• Colaborar com as ações de prevenção, identificação, notificação e resolução de incidentes e 
queixas técnicas, a fim de minimizar possíveis danos relacionados à assistência; 

• Avaliar, junto aos prescritores, quanto ao ajuste de doses de medicamentos relacionado a 
potenciais alterações farmacocinéticas decorrentes de disfunção renal ou hepática, idade, peso 
ou superfície corporal, interações, entre outras condições, apoiado nos termos da saúde baseada 
em evidências; 

• Orientar quanto ao preparo e a administração segura dos medicamentos endovenosos; 

• Avaliar resultados de exames laboratoriais, como ferramenta para a farmacoterapia; 

• Registrar a evolução farmacêutica em prontuário próprio do paciente, cuidar para a 
transição do cuidado quando necessário; 

• Avaliar periodicamente os resultados das intervenções farmacêuticas realizadas, mediante 
indicadores de desempenho. 

 
5.2. Unidades Assistenciais com atendimento da Farmácia Clínica 

• Unidade de Urgência e Emergência (UUE) - Pronto Socorro Adulto (PSA); 

• Unidade de Terapia Intensiva Adulto (UTIAD); 

• Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica e Neonatal (UTIPN); 

• Unidade do Sistema Musculo-esquelético (UME); 

• Unidade do Sistema Nervoso (USNE); 

• Unidade da Criança e do Adolescente (UCA) e Pronto-Socorro Infantil (PSI); 

• Unidade de Doenças Infecciosas e Parasitárias (UDIP); 

• Unidade de Clínica Médica (UCM); 

• Unidade de Hematologia, Hemoterapia e Oncologia (UHHO); 

• Ambulatório de Tabagismo (Ambulatório Maria da Glória - AMG) 

• Ambulatório de IST/HIV/Sífilis/Hepatites Virais (SICLOM - Sistema de Controle Logístico de 
Medicamentos); 

• Ambulatório da Unidade Dona Aparecida do Pênfigo (Central de Quimioterapia). 
 
5.3. Cronograma da Farmácia Clínica na Visita Multiprofissional 

Unidade/Ambulatório Dia da semana Horário 

UUE/PSA Huddle Diário 9 h e 15 h 

UUE/PSI Huddle Diário 9h20min 

UTIAD tipo III Diariamente 10h45min 

UTIAD tipo II Terça e quinta-feira 14h00 e 11h15min 

UTIPN Conforme demanda Período da manhã 

UME Diariamente 16h 

USNE Segunda e quinta-feira - Kanban 10h30min 

UCA Hound Diário 8h40min 

UDIP Diariamente 8h 

UCM Comitê de Longa Permanênica 11h30min 

Unidades Assistenciais Interconsulta, orientação de alta, conciliação 
medicamentosa  

Conforme demanda 
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Ambulatório Tabagismo Quarta-feira 13h30min 

Ambulatório SICLOM Diariamente 7h – 16h 

Ambulatório Pênfigo Sexta-feira 7h – 12h 
Quadro 1 – Cronograma da Farmácia Clínica nas unidades de internação e ambulatoriais. 

 
5.4. Registro da Visita Multiprofissional 

A visita multidisciplinar, bem como a participação em huddle, hound, discussão de casos, 
conciliação medicamentosa, orientação de alta, interconsulta, consultas ambulatoriais e 
avaliação das prescrições serão registrados em prontuário único do paciente, através de 
evolução clínica, utilizando o Sistema AGHU-X (Aplicativo de Gestão para Hospitais 
Universitários) e formulário de acompanhamento farmacoterapêutico.  
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